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7) Se o ónus da prova do caráter claro e compreensível da cláusula incumbir ao profissional, a Diretiva 93/13 opõe-se a uma juris-
prudência nacional que considera, quando existem documentos relativos a técnicas de venda, que compete aos mutuários pro-
var, por um lado, que foram destinatários das informações contidas nesses documentos e, por outro, que foi o banco que lhes 
transmitiu tais informações, ou, pelo contrário, a diretiva exige que estes elementos constituam uma presunção de que as infor-
mações contidas nestes documentos foram transmitidas, incluindo verbalmente, aos mutuários, presunção simples que 
incumbe ao profissional refutar, dado que este é responsável pelas informações transmitidas pelos intermediários que esco-
lheu?

8) A existência de um desequilíbrio significativo pode ser caracterizada, num contrato como o que está em causa no processo 
principal, no qual ambas as partes correm um risco cambial, dado que, por um lado, o profissional dispõe de meios superiores 
ao consumidor para antecipar o risco cambial e, por outro, o risco suportado pelo profissional está limitado, ao passo que o 
suportado pelo consumidor não o está?

(1) Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores (JO 1993, L 
95, p. 29).
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Questões prejudiciais

1) O âmbito de proteção de [uma] denominação de origem permite protegê-la não apenas relativamente a produtos semelhantes, 
mas também relativamente a serviços que possam estar relacionados com a distribuição direta ou indireta desses produtos?

2) O risco de infração por evocação a que se referem os artigos mencionados dos regulamentos comunitários (1) (2) exige princi-
palmente que se efetue uma análise do nome utilizado para determinar a incidência que tem no consumidor médio, ou, para 
analisar esse risco de infração por evocação, deve determinar-se previamente se estão em causa os mesmos produtos, produtos 
semelhantes ou produtos complexos que tenham, entre os seus componentes, um produto protegido por uma denominação de 
origem?

3) Deve o risco de infração por evocação ser estabelecido com base em parâmetros objetivos quando exista uma coincidência 
completa ou muito significativa nos nomes, ou deve ser graduado em função dos produtos e serviços evocadores e evocados 
para concluir que o risco de evocação é ténue ou irrelevante?
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4) A proteção prevista pela legislação nos casos de risco de evocação ou de aproveitamento constitui uma proteção específica, 
própria das particularidades destes produtos, ou deve a proteção estar necessariamente ligada às regras sobre concorrência des-
leal?

(1) Artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 510/2006, do Conselho, de 20 de março de 2006, relativo à proteção das indicações geográficas e denomina-
ções de origem dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios (JO 2006, L 93, p. 12).

(2) Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma organização comum 
dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 103797/2001, (CE) n.o

1234/2007 do Conselho (JO 2013, L 347, p. 671)
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Deve o artigo 2.o, n.o 2, em conjugação com o artigo 4.o, n.o 1, da Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 2[7] de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na atividade profissional (1), ser interpretado no sentido de 
que se opõe a disposições da legislação nacional que preveem que uma acuidade auditiva inferior ao nível mínimo exigido constitui um 
impedimento absoluto ao exercício da atividade de funcionário prisional e que não permitem a utilização de dispositivos de correção 
para avaliar o cumprimento dos requisitos de audição?

(1) JO L 2000, L 303, p. 16.
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